
Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa 

encaminhe ao Senhor Prefeito Municipal de Osório, a solicitação para a devida 

apreciação e, se possível,  crie por Decreto uma Portaria de uma comissão, 

indicada pelo Grupo Coalizão, para cumprir a execução, educação  e fiscalização 

da Lei municipal n° 6.144 de 28 de Dezembro de 2018, anexo lista das entidades 

representativas. Para melhores informações, contatar com o senhor José Carlos 

(Cacau) Coordenador da Coalizão com telefone n°9.9974-4929. 

 Justificativa: 

Este  Vereador  se  fez  presente  em reuniões  da  Coalizão,  que  são 

mensais,  em  que  estavam  vários  representantes  das  Entidades  civis  e 

governamentais, no que fora unânimes enfatizando a necessidade de que haja uma 

legislação específica disciplinando e dando legitimidade através de Portaria para 

essa comissão, executar o planejamento, trabalho educativo e orientativo, bem 

como fiscalizatório na execução da Lei municipal n° 6.144 de 28 de Dezembro de 

2018.

Sala das Sessões em 08 de Julho de 2025.

Julio Mirim
Vereador MDB
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